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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 516-A, DE 2019 

(Do Sr. Célio Studart) 
 

Susta o Decreto de 16 de agosto de 2019 do Presidente da República que 
flexibiliza a legislação sobre rodeios e autoriza a realização de provas do 
laço em todo território nacional; tendo parecer da Comissão de 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, pela 
rejeição (relatora: DEP. ALINE SLEUTJES). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam sustados os efeitos do Decreto 9.975 de 16 de agosto 

de 2019, que dispõe sobre a avaliação de protocolos de bem-estar animal elaborados 

por entidades promotoras de rodeios pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A competência do Congresso Nacional para sustar atos normativos do 

Poder Executivo é expressa nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, 

e determina que a extrapolação do poder regulamentar da autoridade administrativa, 

bem como a sobreposição dos limites de delegação legislativa serão alvos de 

regulação pelo Poder Legislativo. 

O Projeto de Decreto Legislativo em questão observa e analisa preceitos 

constitucionais com o objetivo de impedir que o Poder Executivo, de maneira 

monocrática, e sem nenhum debate por meio do Congresso Nacional, desconsidere 

decisões judiciais e legislações municipais e/ou estaduais anteriormente construídas 

de maneira inconsequente e injustificada.  

A proibição judicial da prova do laço, bem como provas de bulldog, 

conforme observado em 2006, em Barretos, embasou-se, prioritariamente, na 

incapacidade por parte dos produtores do evento em demonstrar, por meio de estudo, 

comprovação de que as atividades eram inofensivas ou que não implicariam em 

sofrimento animal. Em 2010, foi aprovada lei municipal neste sentido, proibindo a 

realização de quaisquer provas de laço no município (Lei 4.446/2010).  

Em 2011, no entanto, um bezerro teve de ser sacrificado após ficar 

paraplégico durante uma prova realizada em Barretos. A equipe veterinária da 

produção do evento atribuiu o ocorrido ao peão praticante por erro de técnica, 

refutando a possibilidade de maus-tratos na realização da atividade.  

Em 2015, houve tentativa, por meio de aprovação de lei na Câmara dos 

Vereadores, de sustar a legislação que proibiu, em 2010, a realização de provas desta 

natureza. Apesar de sancionada pelo prefeito de Barretos à época, a lei foi 

considerada inconstitucional pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que, 

embasando-se na constituição estadual paulista, considerou a tentativa de Barretos 

de voltar a permitir as provas de laço como um “inaceitável retrocesso”. 

Outro caso de proibição judicial da prova do laço também ocorreu no 

estado do Paraná, em que ação civil pública interposta pelo Ministério Público 

estadual, com o objetivo de impedir a realização de evento que cause maus-tratos em 

animais (sedéns de qualquer espécie, natural e material, esporas de qualquer tipo, 

corda americana, choques, peiteiras, barrigueiras, sinos, laços e outros), foi 

sentenciada favoravelmente. Na ocasião, a juíza responsável pela decisão expos, em 
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sua argumentação, que “esporte em que um dos envolvidos não optou por competir 

não é esporte. É covardia”. 

Além da constituição estadual paulista e das infindáveis discussões e 

mobilizações em prol da causa animal, a própria Constituição Federal prevê a 

proteção destes e impõe “ao poder público e à coletividade o dever de defender o 

meio-ambiente e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”. A submissão de 

animais à crueldade bem como práticas que coloquem em risco sua função ecológica 

são expressamente vedadas pela Carta Magna, conforme o disposto no inciso VII do 

parágrafo 1º do art. 225. 

A atividade de vaquejada e rodeios impõem, em vários momentos, riscos 

à integridade física dos animais e por isso a prova do laço é uma medida que deve 

ser refutada. As perseguições seguidas de laçadas e derrubadas de animal em 

rodeios ou eventos similares traz aos animais grande sofrimento físico, psíquico, além 

de causar lesões orgânicas, rupturas musculares e paralisia geradas pelo intenso 

desgaste do animal.   

Nas vaquejadas, a violência também é constante: o gesto brusco de 

tracionar violentamente o animal pelo rabo pode causar luxação das vértebras, ruptura 

de ligamentos e de vasos sanguíneos, estabelecendo-se, portanto, lesões traumáticas 

com o comprometimento, inclusive, da medula espinhal. O documento intitulado 

“Avaliação Técnica das provas de laço – avaliação de potencial de danos em bezerros 

utilizados nas provas”, assinado por cerca de 100 médicos veterinários, evidencia, de 

maneira clara e inequívoca, a crueldade aos animais pelas práticas, contrariando o 

que dispõe a Constituição Federal. 

Ante o exposto, fica clara a necessidade em se invalidar e, portanto, 

sustar efeitos de um Decreto que desconsidera e usurpa decisões e competências de 

outros poderes, contraria preceitos constitucionais e empobrece o arcabouço 

normativo brasileiro. 

Sala das Sessões, 20 de agosto de 2019 

Célio Studart 
Deputado Federal – PV/CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 

que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 

forma da lei.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 

Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 

da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 

ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 

consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações 

culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 

natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 

lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 9.975, DE 17 DE AGOSTO DE 2019 

 
Dispõe sobre a avaliação de protocolos de bem-

estar animal elaborados por entidades 

promotoras de rodeios pelo Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
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84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 

8.171, de 17 de janeiro de 1991, e na Lei nº 10.519, de 17 de julho de 2002,  

DECRETA:  

 

Art. 1º Compete ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como 

instância central e superior do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária, avaliar 

os protocolos de bem-estar animal elaborados por entidades promotoras de rodeios, 

consideradas as modalidades abrangidas pelo parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.519, de 17 

de julho de 2002.  

Parágrafo único. A qualquer tempo, o Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento poderá requerer parecer de especialistas para subsidiá-lo na avaliação dos 

protocolos de bem-estar animal de que trata o caput.  

 

Art. 2º Os protocolos elaborados por entidades promotoras de rodeios considerados 

apropriados para zelar pelo bem-estar animal serão reconhecidos pelo Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento.  

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento atestará o reconhecimento dos protocolos de bem-estar animal de que trata o 

caput.  

 

Art. 3º Compete aos órgãos de sanidade agropecuária estaduais e distrital, como 

instância intermediária do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária, verificar o 

cumprimento dos protocolos de bem-estar animal reconhecidos pelo Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento de que trata o art. 2º.  
 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília, 17 de agosto de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Tereza Cristina Corrêa da Costa Dias  
 

LEI Nº 4446, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010. 
 

Dispõe sobre as normas para a realização de 

rodeios no âmbito do município de barretos e dá 

outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRETOS, ESTADO DE SÃO PAULO, Faço 

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º A realização de rodeios de animais no âmbito do Município de Barretos 

obedecerá às normas gerais contidas nesta Lei, sem prejuízo das legislações federal e estadual. 

Parágrafo Único - Consideram-se rodeios de animais as atividades de montaria ou 

de cronometragem, nas quais é avaliada a habilidade do atleta em dominar o animal com perícia, 

além do desempenho do próprio animal. 
 

Art. 2º Fica expressamente vedada a realização de qualquer tipo de prova de laço 

e/ou vaquejada. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO
E DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 516, DE 2019

Susta o Decreto de 16 de agosto de 2019 do

Presidente  da  República  que  flexibiliza  a

legislação sobre rodeios e autoriza a realização

de provas do laço em todo território nacional.

Autor: Deputado CÉLIO STUDART 

Relatora: Deputada ALINE SLEUTJES 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo nº 516, de 2019, do Deputado Célio

Studart, propõe sustar os efeitos do Decreto nº 9.975, de 16 de agosto de 2019, que

flexibiliza a legislação sobre rodeios e autoriza a realização de provas do laço em todo

território nacional. 

O autor da proposição considera que referido Decreto representa claro

desrespeito  à  ordem constitucional,  alegando que a  atividade de vaquejada e  rodeio

impõe, em vários momentos, riscos à integridade física dos animais e por isso a prova

do laço é uma medida que deve ser refutada. Além disso, requer a que o referido decreto

tenha seus efeitos sustados por desconsiderar e usurpar as decisões e competências de

outros  poderes,  contrariando  preceitos  constitucionais  e  empobrecendo  o  arcabouço

normativo brasileiro.

O Projeto de Decreto Legislativo nº 516, de 2019, tramita em regime

ordinário,  está  sujeito  à  apreciação  do  plenário  e  foi  distribuído  para  manifestação

prévia  das  Comissões  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e  Desenvolvimento

Rural e de Constituição e Justiça e de Cidadania (mérito e art. 54, do RICD). 

*C
D2

10
78

46
62

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aline Sleutjes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210784662000
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É o relatório.

II – VOTO DO RELATOR

O Projeto de Decreto Legislativo em exame requer que sejam sustados os

efeitos do Decreto nº 9.975, de 16 de agosto de 2019 que dispõe sobre a avaliação de

protocolos de bem-estar animal elaborados por entidades promotoras de rodeios pelo

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

O decreto estipula que Compete ao Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento, como instância central e superior do Sistema Unificado de Atenção à

Sanidade  Agropecuária,  avaliar  os  protocolos  de  bem-estar  animal  elaborados  por

entidades  promotoras  de  rodeios,  consideradas  as  modalidades  abrangidas  pelo

parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.519, de 17 de julho de 2002. Dispõe também que

o  Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento  poderá,  a  qualquer  tempo,

requerer parecer de especialistas para subsidiá-lo na avaliação dos protocolos de bem-

estar animal de atividades de montaria ou de cronometragem e das provas de laço.

O texto assinado pelo presidente também decreta que será responsabilidade

dos  órgãos  de  sanidade  agropecuária  dos  estados  e  do  Distrito  Federal  checar  o

cumprimento  dos  protocolos  de  bem-estar  animal  elaborados  pelas  entidades

promotoras  de  rodeios  e  devidamente  reconhecidos  pelo  Mapa.  O  reconhecimento

destes  protocolos  se  deu  por  meio  de  ato  administrativo  normativo  assinado  pelo

ministro da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

O  Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento  (MAPA)

regulamentou em 2019 as modalidades equestres de laço individual, laço em dupla e

laço comprido. Todas as competições no território nacional agora estão respaldadas pela

Portaria 199/2019. Isso traz segurança jurídica para os organizadores e participantes das

competições.

O Decreto encontra respaldo jurídico na Lei 13.364/2016, que reconhece o

rodeio, a vaquejada e o laço, bem como as respectivas expressões artísticas e esportivas,

como manifestações culturais nacionais; eleva essas atividades à condição de bens de

natureza  imaterial  integrantes  do  patrimônio  cultural  brasileiro;  e  dispõe  sobre  as

modalidades esportivas equestres tradicionais e sobre a proteção ao bem-estar animal.
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Além disso é importante ressaltar que a partir da Emenda Constitucional nº

96/1997,  foi  acrescentado  o  parágrafo  7º  no  art.  225,  da  Constituição  Federal  que

determina que não se consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais,

desde que sejam manifestações culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição

Federal, registradas como bem de natureza imaterial integrante do patrimônio cultural

brasileiro, devendo ser regulamentadas por lei específica que assegure o bem-estar dos

animais envolvidos.

A referida  portaria  é  decorrente  de  proposta  formulada  pela  Associação

Brasileira de Criadores de Cavalo Quarto de Milha (ABQM)1, que garante o zelo pelas

boas  práticas  e  bem-estar  animal  dos  bovinos  e  equinos  participantes  da  prática

desportiva. Produzida juntamente com a Secretaria do Produtor Rural e Cooperativismo,

com  a  Comissão  Técnica  Permanente  de  Bem-estar  Animal  e  Câmara  Setorial  de

Equideocultura, o Manual de Boas Práticas para o Bem-Estar Animal em Competições

Equestres traz orientações para garantir a boa infraestrutura de pistas, bom transporte e

alojamento de animais, além de cuidados veterinários para com a saúde e bem-estar dos

animais. 

Faz-se necessário advertir que a Portaria 199/2019 assegura a proteção dos

animais e, mais importante ainda, prevê punições para os casos de descumprimento.

Com isso, as provas tem sido melhores, mais seguras e mais preocupadas com o bem-

estar animal, pois os competidores e organizadores sempre estão buscando evoluir, com

avaliações constantes, pesquisas, correções, num círculo contínuo de melhoria.

O Decreto 9.975/19 dá segurança jurídica, bem como promove e difunde a

importância  do  bem-estar  animal  junto  ao  público  e  participantes  dos  eventos  que

envolvam concentração e apresentação de animais, incluindo competições desportivas,

de modo que em todos estes eventos o bem-estar dos animais seja prioridade, e que

organizadores e responsáveis zelem por estas normas e acatem as mesmas. 

Por  fim,  informo  que  são  condutas  proibidas  para  com  os  animais  no

transporte (bovídeos e equídeos): bater ou pontapear os animais; aplicar pressões em

partes especialmente sensíveis do corpo dos animais, de uma forma que lhes provoque

dores  ou  sofrimentos  desnecessários;  suspender  os  animais  por  meios  mecânicos;

1 https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/producao-animal/arquivos-
publicacoes-bem-estar-animal/manual-de-boas-praticas-para-o-bem-estar-animal-
em-competicoes-equestres.pdf *C
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levantar ou arrastar os animais pela cabeça, orelhas, cornos, patas, cauda ou manipulá-

los de forma a provocar-lhes dor ou sofrimento desnecessários; utilizar aguilhões ou

outros instrumentos pontiagudos, entre outras medidas que garantem a segurança dos

animais.

Quanto às modalidades equestres de laço individual, laço em dupla e laço

comprido,  ressalto  que  o  uso  do  cavalo  sempre  foi  indispensável  para  o  manejo

agropecuário, com práticas de laceio em campo aberto que moldaram a história das suas

expressões culturais, presentes em milhares de provas de laço realizadas Brasil a fora.

Por isso, as provas de laço são consideradas expressões esportivo-culturais pertencentes

ao patrimônio cultural brasileiro de natureza imaterial.    

No Brasil há mais de 230 milhões de bovinos – o que representa cerca de

20% do rebanho mundial – e para trabalhar com esse imenso rebanho, os cavalos são

indispensáveis. A cadeia econômica da equinocultura propicia cerca de 3,6 milhões de

postos  de  trabalho  diretos  e  indiretos,  como  veterinários,  tratadores,  ferrageadores,

medicamentos, feno, selaria etc. Por isso, a regulamentação é um importante marco para

o setor como um todo.

Pelas  razões  antes  expostas  e  pela  convicção  de  que  a  regulamentação

promovida  pelo  Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento  (MAPA)  está

adequada para garantir que os procedimentos e diretrizes para a garantia do bem-estar

animal, voto pela rejeição do Projeto de Decreto Legislativo nº 516, de 2019.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputada ALINE SLEUTJES

Relatora
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 516, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e
Desenvolvimento  Rural,  em reunião  extraordinária  realizada hoje,  mediante  votação
ocorrida por processo simbólico, opinou pela rejeição do Projeto de Decreto Legislativo
nº 516/2019, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Aline Sleutjes, com votos
contrários dos Deputados João Daniel e Pedro Uczai. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Aline  Sleutjes  -  Presidente,  Nelson  Barbudo,  Jose  Mario
Schreiner e Paulo Bengtson - Vice-Presidentes, Alceu Moreira, Aroldo Martins, Beto
Faro, Celso Maldaner, Charles Fernandes, Clarissa Garotinho, Covatti Filho, Domingos
Sávio, Edna Henrique, Emidinho Madeira, Evair Vieira de Melo, Franco Cartafina, Frei
Anastacio  Ribeiro,  General  Girão,  Gil  Cutrim,  Heitor  Schuch,  Herculano  Passos,
Jerônimo  Goergen,  João  Daniel,  Lucio  Mosquini,  Luiz  Nishimori,  Mara  Rocha,
Marcon, Neri Geller, Olival Marques, Pedro Lupion, Raimundo Costa, Severino Pessoa,
Tito, Valmir Assunção, Valtenir Pereira, Vilson da Fetaemg, Wilson Santiago, Zé Silva,
Zé Vitor, Adriano do Baldy, Alcides Rodrigues, Aníbal Gomes, Benes Leocádio, Carlos
Veras,  Célio  Moura,  Charlles  Evangelista,  Christino  Aureo,  Dr.  Luiz  Ovando,  Dra.
Soraya Manato,  Euclydes  Pettersen,  Fausto  Pinato,  Felipe  Rigoni,  Jaqueline  Cassol,
José Nelto, Josivaldo Jp, Juarez Costa, Júlio Cesar, Lucas Redecker, Luizão Goulart,
Mário Heringer,  Maurício Dziedricki, Norma Ayub, Padre João, Pedro Uczai, Pedro
Westphalen, Rodrigo Agostinho, Sergio Souza, Silvia Cristina, Toninho Wandscheer,
Valdevan Noventa e Zé Carlos. 

Sala da Comissão, em 15 de setembro de 2021. 
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FIM DO DOCUMENTO 

Deputada ALINE SLEUTJES 
Presidente 
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